REQUERIMENTO Nº      1152       DE 2003.

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com os membros da “SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO” pelos 170 anos de sua fundação, comemorado na data de hoje, 23 de abril de 2003.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente do “CONSELHO METROPOLITANO DE SÃO PAULO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO”, Senhor ODILON DA SILVA, com sede na Rua da Consolação nº 374, Centro – São Paulo, Cep 01302-000.
JUSTIFICATIVA

Em 1833, em Paris, Antônio Frederico Ozanam, então estudante com 20 anos de idade, e alguns jovens amigos sentiram com Emanuel Bailly, o mais idoso, a inspiração de se unirem para o serviço aos pobres, da maneira mais humilde e discreta, no âmbito de sua vida familiar e profissional dos leigos. 

Hoje a Sociedade de São Vicente de Paulo, esta espalhada por 135 (cento e trinta e cinco) países, prestando atendimento aos pobres e desamparados que não encontram abrigo em nenhuma outra organização, mantendo asilos, efetuando visitas a idosos desamparados e famílias necessitadas levando a todos consolo e palavras de estímulo, além de ajuda material sempre que esta se faz necessária.

Este trabalho vem mostrando-se de suma importância para que as pessoas desassistidas pela sorte, contem com um mínimo de apoio para que seus sofrimentos sejam minimizados.

O Brasil é considerado o maior país vicentino do mundo com mais de 200.000 (duzentos mil) associados.

Assim, este evento merece as congratulações do Legislativo Paulista, pelo significado de que se reveste.

Sala das Sessões, em

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM
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